
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

EMENTA:  Solicita  a  Prefeitura  através  da
S e c r e t a r i a  M u n i c i p a l  d e  O b r a s ,  a
necessidade de melhorias na Rua Carlota,
nas proximidades do pé de manga, próximo
à  casa  nº  32,  na  entrada  do  Restaurante
Cachoeira,  localizado no bairro Várzea do
Corumbê.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: A necessidade de melhorias na Rua Carlota, nas proximidades do pé de manga, próximo à
casa nº 32, na entrada do Restaurante Cachoeira, localizado no bairro Várzea do Corumbê.
 

JUSTIFICATIVA
 

A via encontra-se em condições que dificultam o trânsito de pedestres e veículos, especialmente em dias
de chuva. As melhorias solicitadas visam garantir mais segurança e melhor acesso aos moradores e

visitantes da região.
 

 
 

Sala das Sessões, 22 de outubro de 2025. 
 
 

Paulo Sérgio 
Vereador(a) 
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